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5º TERMO ADITIVO REFERENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024 
(Processo Administrativo n° 104/2024) 

5º TERMO ADITIVO REFERENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
002/2025, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOUTO SOARES E A EMPRESA MARISVANE CEDRO DE SOUZA. 

 
CONSIDERANDO que o objeto da Ata encontra-se em fase de execução e que permanecem os motivos ensejadores da celebração da 
ARP nº 002/2025, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que a Ata fora assinado em 16/01/2025, com vencimento em 16/01/2026, aditivada até 16/03/2026. 
 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Ata; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o 5º TERMO ADITIVO referente a ARP nº 002/2025, firmado em 16/01/2025, com a Empresa 
MARISVANE CEDRO DE SOUZA-ME, situado na Praça Juthay Magalhães, 174, Centro – Souto Soares/BA – CEP: 46.990-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.211.178/0001-23, Inscrição Estadual nº 011.893.396, neste ato representado pelo Srº Marisvane Cedro de 
Souza, portador do RG nº 753930501 SSP/BA e CPF nº 261.738.298-27, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, SUAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS, 
INCLUINDO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR DO ANO LETIVO DE 2025 E 
KITS DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO A FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO, 
mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente termo aditivo tem como objeto realizar o acréscimo de aproximadamente 0,76% (zero virgula, setenta e seis por cento) do valor 
inicial atualizado da Ata de Registro de Preço, ou seja, R$ 10.595,80 (dez mil, quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos), referente 
ao aditamento de quantitativo dos itens abaixo para o atendimento das necessidades do contratante: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT 
TOTAL 

UND UNITÁRIO VL. TOTAL 

1 

SAL REFINADO, condicionado em embalagem de 1 kg. 
Rotulagem contendo no mínimo as seguintes informações: 
denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional, 
prazo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com 
validade mínima de 6 meses no momento da entrega. 
PRODUTO COM CARACTERÍSTICAS SIMILARES 
OU SUPERIORES A MARCA: ATLANTICO, 
MIRANTE. 

100 KG 
 R$            
1,83  

 R$                  
183,00  

2 
FARINHA MANDIOCA Deverá ser acondicionado em 
embalagens plásticas transparentes contendo 1kg do 
produto. 

50 KG 
 R$            
6,98  

 R$                  
349,00  

3 

MILHO PARA CANJICA TIPO 1, de cor AMARELO, 
contendo 80% de grãos inteiros, acondicionado em 
embalagem de polietileno resistente, atóxico, transparente, 
contendo 500 gr. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 
PRODUTO COM CARACTERÍSTICAS SIMILARES 
OU SUPERIORES A MARCA: BONOMILHO, YOKI, 
MARATÁ.  

60 PACOTE 
 R$            
3,62  

 R$                  
217,20  

4 
MILHO PARA PIPOCA, grãos de milho que apresentam 
ausência parcial ou total do gérmen, em função do 
processo de escarificação mecânica ou manual. 

100 PACOTE 
 R$            
7,71  

 R$                  
771,00  
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Embalagem integra de 500g, na embalagem deverá 
constar data da fabricação data de validade e número do 
lote do produto. Validade mínima de 06 (seis) meses na 
data da entrega. PRODUTO COM CARACTERÍSTICAS 
SIMILARES OU SUPERIORES A MARCA: SINHÁ, 
YOKI. 

5 

MILHO VERDE Em conserva, a base de: milho /água / 
sal, acondicionado em embalagem contendo de 260 a 300 
gramas (peso líquido), com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de 
material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data de entrega.

100 LATA 
 R$            
3,90  

 R$                  
390,00  

6 
AZEITONA COM CAROÇO, COPO CONTENDO 180G 
Legume em conserva - legume em conserva, tipo azeitona 
verde, tamanho média, apresentação com caroço

80 UNIDADE
 R$            
5,07  

 R$                  
405,60  

7 

SALSICHA PARA HOT DOG Rotulagem contendo no 
mínimo as seguintes informações: denominação do 
produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de 
validade, peso, lote e fabricante.  Validade mínima de 60  
dias a contar da data de entrega. PRODUTO COM 
CARACTERÍSTICAS SIMILARES OU SUPERIORES 
A MARCA: REZENDE, ESTRELA, FRIAL.

600 KG 
 R$            

13,75  
 R$                  

8.250,00  

 
 
1.1 – Fica alterado o valor da Ata de Registo de Preço nº 002/2025 original de R$ 1.395.887,52 (um milhão e trezentos e noventa e cinco mil e 
oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), passando para o valor total de R$ R$ 1.406.453,32 (quinhentos e trinta e nove mil, 
vinte e sete reais e oitenta centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 124, “b” da Lei 14.133/21: 
Art. 124, alínea “b” - quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos por esta Lei”. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas na referida ata.  
Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes 
contratantes, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 
 
Souto Soares/BA, 16 de Janeiro de 2026. 
 
 
_______________________________           ____________________________________ 
LUCAS TADEU DE OLIVEIRA                            MARISVANE CEDRO DE SOUZA 
Prefeito Municipal de Souto Soares                      CNPJ nº 13.211.178/0001-23 
Contratante                   Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________________   __________________________________________ 
RG:       RG: 
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